COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER Nº 31/2024-CLJRF

Assunto: Veto ao Projeto de Lei nº 1.885/2023, regulamenta a proibição do descarte de entulho,
resíduos de grande porte e de poda de árvores em via pública no Município de Carmo da Mata/MG.
Autoria: Chefe do Poder Executivo

I. RELATÓRIO	
De autoria da Vereadora Silvana Barreto, o projeto vetado tem como objetivo regulamentar no Município o descarte de entulho, de podas de árvores e de resíduos de grande porte. 
A base do projeto foi a legislação federal, que já trata em grande parte sobre o tema, de modo que não trouxe grandes inovações nesse sentido. O principal ponto do projeto era disciplinar o tema de modo que fosse de fácil acesso à população e de modo a impor sanções ao cidadão que desrespeitasse as regras sobre a limpeza urbana.
Por meio de Mensagem, a Sra. Prefeita, entendeu por bem vetar o projeto. Nas razões do veto, foi alegado que o projeto invadiu competência reservada ao Poder Executivo e que o projeto criaria obrigações desproporcionais ao Poder Público.
Em cumprimento ao disposto no art. 84, §5º da Lei Orgânica e do arts. 123 e 140, do Regimento Interno, foi o Projeto e a Mensagem de veto encaminhados a esta Comissão, competindo-nos nesta oportunidade analisar a matéria vetada quando ao aspecto constitucional, legal e jurídico.
É o sucinto relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, verificamos que a senhora Prefeita interpôs suas razões de veto obedecendo ao prazo de 15 dias úteis.
No mérito, constatamos que foram utilizados argumentos jurídicos que não estão de acordo com a mais atual jurisprudência do STF sobre iniciativa de competência reservada para a apresentação de projetos de lei. 
Nas suas razões, o veto trouxe como questão principal a separação dos poderes, aduzindo que a matéria do projeto seria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, pois, alegadamente, estaria criando atribuição para órgão integrante do Poder Executivo.
Ocorre que, ao contrário do alegado nas razões do veto, a proposição tem como objetivo regulamentar a limpeza urbana e educar o cidadão. Para isso, foram usadas como base as atribuições que já são conferidas ao Município pela legislação federal que trata de resíduos sólidos e de saneamento básico. Não foi criada nenhuma atribuição nova aos órgãos do Poder Executivo, por isso discordamos integralmente das razões do veto, não sendo visualizada qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade no projeto.

Contudo, em ampla discussão, os vereadores desta Comissão entraram em acordo com o Poder Executivo Municipal a respeito da urgente situação da limpeza urbana em Carmo da Mata. Assim, a Prefeita Municipal comprometeu-se, independente de lei, a realizar a limpeza das ruas da cidade, especificamente no que trata de entulho, podas de árvores e resíduos de grande porte. 

Sendo estas as considerações a se fazer, vamos à conclusão.

III. CONCLUSÃO
Apesar de esta Comissão discordar das razões jurídicas do veto apresentado, nos termos acima apresentados, em vista da palavra dada pela Sra. Prefeita acerca do compromisso com a limpeza urbana e por razões estritamente políticas, em prol da harmonia entre os Poderes, somos pela manutenção do veto total. 

Sala das Comissões, 02 de junho de 2025
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